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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 513/2017 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS,no

uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista o que preconiza o artigo 93, inciso

I, da Lei nº 8.112/90, nos termos do Procedimento Administrativo nº 0006901-84.2017.6.02.8000,

resolve:

Art. 1º. CEDER, pelo prazo de 01 (um) ano, ao Ministério Público Federal, sem prejuízo da

remuneração e das vantagens inerentes ao respectivo cargo efetivo, o servidor ANDRÉ LUÍS

CAVALCANTE GOMES, ocupante do cargo de Técnico Judiciário - Área Administrativa, do

quadro de pessoal deste Regional, para exercer o cargo em comissão de Assessor Nível II, CC-2,

no 4º Ofício da Procuradoria da República no Estado de Alagoas.

Art. 2º. Dispensar o servidor mencionado no Art. 1º da Função Comissionada FC-2, de Assistente

II, da Seção de Recrutamento, Avaliação e Capacitação Funcional, vinculada à Coodenadoria de

Desenvolvimento de Recursos Humanos da Secretaria de Gestão de Pessoas deste Tribunal.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Maceió, 21 de setembro de 2017

JOSÉ CARLOS MALTA MARQUES

Desembargador-Presidente
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